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Estado do Espfrlto Santo 

LEI NQ 159/91 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte , Es

tado do Espírito Santo, FAZ saber que a Câmara 

Municipal Decretou e ele Sanciona a seguinte 

Lei: 

Artigo lQ - O chefe do Poder Executivo poderá reajustar, por De

creto, os vencimentos dos Servidores Munici pais com base na variação do 

salário mínimo • 

Artigo 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmen-

te o art. 12 da Lei nº 97/91 . 

Gabinete do Prefeito r. unicipal de Água Doce do Norte , Estado do 

~spÍrito Santo, em 30 de dezembro de 1991 . 

Prefeito Municipal 


